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1. - RELATdRIG;- O estabelecimento solicita reconsidera-

ção do decidido às fIs, l86/167tque indeferiu pedido

de correçao de defasagem para o 2^ semestre de 1937»

O estabelecimento alega que seu pedido

foi aprovado por "decurso de prazo", que gasta 92,76^

de sua receita com despesas de pessoal e que os corapr

vantes dos gastos no item "outros" estão arquivados.

Quajitg ã alegação de que gasta 92,76% de sua ré

ceita com pessoal, verifica-se que os números apresen

tados (e não comprovados) se referem ao 19 semestre, -

quando o pedido que esta sendo analisado se refere ao

29 semestre.

Além disto, o estabelecimento mais uma

vez não apresentou comprovante de despesa do item " ou

tros".

3. - CONCLUSÃO:- pelo exposto, opino pelo indeferimento do

nedido de correrão, fixando-se a mensalidade de dezem
bro de 1987 em:-

19 Grau - la/4a série Cz$ 985,81

19 Grau - 5a/8a série Cz$ 1.611,99

Auxiliar de Enfermagem:- Cz$ 1.955,64

CEE/CENE, em 30/06/88.

MARCELO GOMES SODRÊ

RELATOR

DELIBERADO DO PLENÁRIO .

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre_

"sente Indicação, nos termos do Voto do Relator. ^

Sala "Carlos Pasquale" em "Ol^de julho_de.1988

a) Cons9 JORGE NAGLE *

Presidente


